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PORTARIA Nº 531/PROGRAD/UFFS/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera  a  composição  do  Núcleo  Docente
Estruturante (NDE) do Curso de Graduação em
Ciências Biológicas, Licenciatura, Campus Cerro
Largo,  designado  pela  Portaria  nº
210/PROGRAD/UFFS/2022.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
(UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em vista  a  delegação  de  competência  do
Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº  442/GR/UFFS/2020,  considerando  a  Resolução  nº
001/2011-CONSUNI/CGRAD,

RESOLVE:

Art. 1º  ALTERAR o art. 1º, da Portaria nº 210/PROGRAD/UFFS/2022, de 18 de janeiro de
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º  DESIGNAR  os  membros  do  Núcleo  Docente  Estruturante  (NDE),  do  Curso  de
Graduação em Ciências Biológicas, Licenciatura, Campus Cerro Largo, gestão 2022/2025:

Nome Siape

Carla Maria Garlet de Pelegrin 2059920

Daniela Oliveira de Lima 1770643

Eliane Gonçalves dos Santos 2024027

Erica do Espírito Santo Hermel 1505022

Lauren Lúcia Zamin 1798708

Nessana Dartora 1886218

Paula Vanessa Bervian 2014995

Roque Ismael da Costa Güllich 1659049

Serli Genz Bolter 2059263

Tatiane Chassot 1767546” (NR)

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 407/PROGRAD/UFFS/2023, publicada no Boletim Oficial da
UFFS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.
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ELSIO JOSÉ CORÁ
Pró-Reitor de Graduação
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